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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 15 – Centro – CEP. 44.910-000 

Tel.: (74) 3692-2035 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

LEI MUNICIPAL nº 479 de 19 de julho de 2022. 

 

 

Regulamenta a Fixação do Piso Salarial 

dos Agentes Comunitários de Saúde e 

dos Agentes de Combates às 

Endemias e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA – ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 59 da Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1° - Fica regulamentado o piso dos cargos de Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle às Endemias (ACE) desta Municipalidade, em 

R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais), conforme previsão da 

Emenda Constitucional nº 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022. 

 

Parágrafo-único – Incidirá sobre o valor do piso dos Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle às Endemias (ACE), 20% (vinte por cento) de 

insalubridade. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 06 de maio de 2022, revogando as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de julho de 2022. 

 

 

JOELSON CARDOSO DO ROSARIO 
Prefeito Municipal 

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba
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